
Pedidos da recorrente 

— Anular a Decisão 2011/167/EU do Conselho, de 10 de 
Março de 2011, que autoriza uma cooperação reforçada 
no domínio da criação da protecção de patente unitária ( 1 ) 

— Condenação do Conselho da União Europeia no pagamento 
das despesas do processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

A República Italiana invoca quatro fundamentos de recurso. 

Em primeiro lugar, sustenta que o procedimento de cooperação 
reforçada foi autorizado, pelo Conselho, para além dos limites 
previstos pelo artigo 20. o , n. o 1, primeiro parágrafo TUE, nos 
termos do qual tal procedimento só é admitido no âmbito das 
competências não exclusivas da União. Alega que, na realidade, 
a União tem uma competência exclusiva para a criação de 
«títulos europeus», que tenham como base jurídica o artigo 
118. o TFUE. 

Em segundo lugar, alega que a autorização para a cooperação 
reforçada no caso em apreço produz efeitos contrários, ou, em 
qualquer caso, não conformes com os objectivos que os Trata
dos prosseguem com a previsão deste instituto. Na medida em 
que a referida autorização é contrária, se não à letra, pelo 
menos ao espírito do artigo 118. o TFUE, a mesma viola o artigo 
326. o , n. o 1, TFUE, na medida em que impõe que as coopera
ções reforçadas respeitem os Tratados e o direito da União. 

Em terceiro lugar, a República Italiana lamenta que a decisão de 
autorização tenha sido adoptada sem uma ponderação prévia 
adequada do requisito designado last resort e sem uma funda
mentação apropriada sobre este ponto. 

Por último, sustenta que a decisão de autorização viola o artigo 
326. o , n. o 1, TFUE na medida em que afecta negativamente o 
mercado interno, introduzindo um obstáculo às trocas entre os 
Estados-Membros e uma discriminação entre empresas, provo
cando distorções da concorrência. Além disso, a referida decisão 
não contribui para reforçar o processo de integração da União, 
contrariando o artigo 20. o , n. o 1, segundo parágrafo, TUE. 

( 1 ) JO L 76, p. 53. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Administrativen sad Varna (Bulgária) em 14 de Junho de 
2011 — Dobrudzhanska petrolna kompania AD/Direktor 
na Direktsia «Obzhalvane i upravlenie na izpalnenieto», 
grad Varna, pri Tsentralno upravlenie na Natsionalnata 
agentsia za prihodite (Director da Direcção «Impugnação 
e Gestão da Execução» de Varna junto da administração 

central da Agência Nacional das Receitas Fiscais) 

(Processo C-298/11) 

(2011/C 232/35) 

Língua do processo: búlgaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Administrativen sad Varna 

Partes no processo principal 

Demandante: Dobrudzhanska petrolna kompania AD 

Demandada: Direktor na Direktsia «Obzhalvane i upravlenie na 
izpalnenieto», grad Varna, pri Tsentralno upravlenie na Natsio
nalnata agentsia za prihodite (Director da Direcção «Impugnação 
e Gestão da Execução» de Varna junto da administração central 
da Agência Nacional das Receitas Fiscais) 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 80. o , n. o 1, alíneas a) e b), da Directiva 
2006/112/CE do Conselho, de 28 de Novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acres
centado ( 1 ) deve ser interpretado no sentido de que, no caso 
de entregas entre pessoas relacionadas entre si, quando a 
contraprestação é inferior ao valor normal, o valor tributável 
só é o valor normal da operação se o fornecedor ou o 
destinatário não tiverem o direito de deduzir totalmente o 
IVA que incide sobre a compra ou o fabrico dos bens que 
constituem o objecto da entrega? 

2. O artigo 80. o , n. o 1, alíneas a) e b), da Directiva 2006/112, 
deve ser interpretado no sentido de que, quando o fornece
dor tiver exercido o direito a deduzir totalmente o IVA que 
incide sobre os bens e os serviços que são objecto de en
tregas posteriores entre pessoas relacionadas entre si por um 
valor inferior ao valor normal, e este direito a dedução não 
tiver sido regularizado nos termos dos artigos 173. o a 177. o 
da directiva e a entrega não beneficiar de isenção nos ter
mos dos artigos 132. o , 135. o , 136. o , 371. o , 375. o , 376. o , 
377. o , 378. o , n. o 2, ou 380. o a 390. o da directiva, o Estado- 
-Membro não pode tomar medidas que estabeleçam que o 
valor tributável é exclusivamente o valor normal? 

3. O artigo 80. o , n. o 1, alíneas a) e b), da Directiva 2006/112, 
deve ser interpretado no sentido de que, quando o destina
tário tiver exercido o direito a deduzir totalmente o IVA que 
incide sobre os bens e os serviços que são objecto de en
tregas posteriores entre pessoas relacionadas entre si por um 
valor inferior ao valor normal, e este direito a dedução não 
tiver sido regularizado nos termos dos artigos 173. o a 177. o 
da directiva, o Estado-Membro não pode tomar medidas que 
estabeleçam que o valor tributável é exclusivamente o valor 
normal? 

4. O artigo 80. o , n. o 1, alíneas a) e b), da Directiva 2006/112, 
enumera taxativamente os casos que constituem os requisi
tos cujo preenchimento permite ao Estado-Membro tomar 
medidas nos termos das quais o valor tributável das entregas 
é o valor normal da operação? 

5. Uma norma de direito nacional como o artigo 27. o , n. o 3, 
ponto 1, da Zakon za danak varhu dobavenata stoynost (lei 
sobre o imposto sobre o valor acrescentado) é admissível 
em circunstâncias diferentes das enumeradas no artigo 80. o , 
n. o 1, alíneas a), b) e c), da Directiva 2006/112?
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6. Num caso como o dos autos, a disposição do artigo 80. o , 
n. o 1, alíneas a) e b), da Directiva 2006/112, tem efeito 
directo e pode o órgão jurisdicional nacional aplicá-la direc
tamente? 

( 1 ) JO L 347, p. 1. 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça de 
20 de Maio de 2011 (pedido de decisão prejudicial 
de Oberlandsgericht Innsbruck — Áustria) — 

Pensionsversicherungsanstalt/Andrea Schwab 

(Processo C-547/09) ( 1 ) 

(2011/C 232/36) 

Língua do processo: alemão 

O Presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do 
processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 100, de 17.4.2010. 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça de 17 de 
Maio de 2011 — Comissão Europeia/República da Polónia 

(Processo C-341/10) ( 1 ) 

(2011/C 232/37) 

Língua do processo: polaco 

O Presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do 
processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 260, de 25.9.2010. 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça de 20 de 
Maio de 2011 (pedido de decisão prejudicial de Tribunal 
Judicial de Vieira do Minho — Portugal) — Manuel Afonso 

Esteves/Axa — Seguros de Portugal SA 

(Processo C-437/10) ( 1 ) 

(2011/C 232/38) 

Língua do processo: português 

O Presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do 
processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 317, de 20.11.2010. 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça de 7 de 
Junho de 2011 (pedidos de decisão prejudicial do tribunal 
de première instance de Namur — Bélgica) — Rémi Paquot 
(C-622/10), Adrien Daxhelet (C-623/10)/État belge — SFP 

Finances 

(Processos apensos C-622/10 e C-623/10) ( 1 ) 

(2011/C 232/39) 

Língua do processo: francês 

O Presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento 
dos processos no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 80, de 12.3.2011. 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça de 17 de 
Maio de 2011 (pedido de decisão prejudicial de Hoge Raad 
der Nederlanden — Países Baixos) — Minister van 

Financiën/G. in 't Veld 

(Processo C-110/11) ( 1 ) 

(2011/C 232/40) 

Língua do processo: neerlandês 

O Presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do 
processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 160, de 28.5.2011.
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